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3 DATAS, HORÁRIOS E LOCAL PARA ENTREGAR
PESSOALMENTE OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS E
LAUDOS MÉDICOS

3.1 O candidato que ainda não entregou os documentos com-
probatórios e os laudos médicos (quando necessário), poderá fazê-lo
pessoalmente nos dias 22 de outubro de 2011, das 09h00 às 12h00 ou
das 14h00 às 17h00, e 23 de outubro de 2011, das 09h00 às 12h00,
no prédio da Administração do campus do Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais, Rodovia Presidente Dutra, Km 39, Cachoeira
P a u l i s t a / S P.

3.2 Os documentos comprobatórios e os laudos médicos
(quando necessário) mencionados nos subitem 13.29.2, do Edital No-

3/2011 - CEMADEN/SEPED/MCTI, deverão ser entregues em en-
velope lacrado com o nome do candidato e a opção de posto de
trabalho a que está concorrendo.

4 DATAS, HORÁRIOS E LOCAIS DAS PROVAS DIS-
S E RTAT I VA S

4.1 As provas dissertativas ocorrerão no dia 23 de outubro de
2011, das 14h00 às 18h00, no campus do Instituto Nacional de Pes-
quisas Espaciais, Rodovia Presidente Dutra, Km 39, Cachoeira Pau-
l i s t a / S P.

4.2 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do
horário fixado para seu início, munido somente de caneta esfero-
gráfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente, do
comprovante definitivo de inscrição e do documento de identidade
original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite e/ou
borracha durante a realização das provas.

4.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que
não apresentar documento de identidade original, na forma definida
no subitem 13.7 do Edital No- 1/2011 - CEMADEN/SEPED/MCTI,
não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do
processo seletivo.

4.4 Será eliminado do processo seletivo o candidato que,
durante a realização das provas, for surpreendido portando aparelhos
eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda ele-
trônica, notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem
como relógio de qualquer espécie, óculos escuros, protetor auricular
ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro
etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha.

4.5 O CEMADEN/SEPED/MCTI recomenda que o candi-
dato não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior no dia
de realização das provas.

4.6 O CEMADEN/SEPED/MCTI não ficará responsável pela
guarda de quaisquer dos objetos supracitados.

4.7 O CEMADEN/SEPED/MCTI não se responsabilizará por
perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocor-
ridos durante a realização das provas nem por danos neles cau-
sados.

4.8 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente
de provas portando armas. O candidato que estiver armado deverá se
encaminhar à Coordenação antes do início das provas para provi-
dências necessárias.

4.9 No dia de realização das provas, o CEMADEN/SE-
PED/MCTI poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de
metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de
fraude e de verificar se o candidato está portando material não per-
mitido.

4.10 No dia de realização das provas dissertativas, o can-
didato deve observar todas as instruções contidas no Edital n.º 1 -
CEMADEN/SEPED/MCTI, e nos demais Editais e Comunicados do
Processo Seletivo.

5 CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES
CIENTÍFICAS

5.1 Para efeito de pontuação, as Publicações Científicas, con-
forme item 2 do Anexo V do Edital No- 01/2011, do candidato serão
consideradas como Certificações e Capacitações na área de conhe-
cimento requerida para a vaga, conforme item 6 Tabela de Pontuação
do Anexo V do Edital No- 01/2011, atribuindo 1 ponto para cada
capacitação/certificação/publicação, até o máximo de 5 pontos.

CARLOS AFONSO NOBRE

CENTRO NACIONAL DE TECNOLOGIA
ELETRÔNICA AVANÇADA S/A

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 89/2011 - UASG 245209

No- Processo: 01213000795201184 . Objeto: Treinamento em "Smart
Card Security" Total de Itens Licitados: 00002 . Fundamento Legal:
Art. 25º, Inciso II combinado com o Art. 13, Inciso VI, ambos da Lei
No- 8.666 de 21/06/1993. . Justificativa: Treinamento Declaração de
Inexigibilidade em 18/10/2011 . ANDREA LUCCI MASINA . Ana-
lista de Compras Internacionais . Ratificação em 18/10/2011 . RO-
BERTO VANDERLEI DE ANDRADE . . Valor Global: R$
12.000,00. CPF CONTRATADA : . . - 0 BRIGHTSIGHT.

(SIDEC - 18/10/2011) 245209-24209-2011NE000046

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato no- 003/08
PROCESSO: 01400.001445/2008-22;
CONTRATANTE: Ministério da Cultura CNPJ/MF: no-

01.264.142/0007-14
CONTRATADO: Francisco de Assis Campos de Souza
CPF: 000.103.931-88
SIGNATÁRIO: HUMBERTO MIRANDA CARDOSO, Diretor de
Gestão Interna.
DATA DA RESCISÃO: 6 de outubro de 2011
DATA DA ASSINATURA: 6 de outubro de 2011

COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE RESCISÃO

Contrato no- 44/2007
No- Processo: 01400008780200771. Contratante: MINISTERIO DA
CULTURA -CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TE-
LEMAR NORTE LESTE S/A -Objeto: O presente instrumento tem
por finalidade rescindir, com base no inciso II do art. 79 da Lei no-

8.666/93, o Contrato no- 044/2007, celebrado em 20 de dezembro de
2007. Fundamento Legal: Inciso II do art. 79 da Lei no- 8.666/93. Data
de Rescisão: 22/08/2011.

(SICON - 18/10/2011) 340001-00001-2011NE800008

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 65/2011 - UASG 203003

Nº Processo: 01416000164201189.
PREGÃO SISPP Nº 23/2011 Contratante: AGENCIA NACIONAL
DO CINEMA -CNPJ Contratado: 13620215000157. Contratado :
ARGUS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA-Objeto: Prestação de
serviços continuados de transporte, com locação de veículos, incluin-
do mão-de-obra, destinados ao deslocamento de funcionários em ser-
viço, materiais, documentos e pequenas cargas, para o Escritório
Regional da ANCINE em São Paulo/SP. Fundamento Legal: Lei
8666/93, IN SLTI/MPOG N¨ 2/08, IN SLTI/MPOG Nº 3/08 e demais
normas que regem a espécie. Vigência: 28/09/2011 a 27/09/2012.
Valor Total: R$79.986,00. Fonte: 100000000 - 2011NE800413. Data
de Assinatura: 28/09/2011.

(SICON - 18/10/2011) 203003-20203-2011NE800004

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2011 - UASG 203003

Número do Contrato: 84/2010.
Nº Processo: 01416000279201092.
PREGÃO SISPP Nº 31/2010 Contratante: AGENCIA NACIONAL
DO CINEMA -CNPJ Contratado: 71208516000174. Contratado :
COMPANHIA DE TELECOMUNICACOES DO -BRASIL CEN-
TRAL. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência nº 084/2010. Fun-
damento Legal: lei 8666/93 e alterações posteriores. Vigência:
16/08/2011 a 15/08/2012. Valor Total: R$30.859,20. Fonte:
100000000 - 2011NE800102. Data de Assinatura: 03/08/2011.

(SICON - 18/10/2011) 203003-20203-2011NE800004

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO
FINANCEIRO POR ADESÃO Nº 26/2011

Processo nº. 01580.036644/2011-86. CNPJ 04.884.574/0001-20. - Agência
Nacional do Cinema - ANCINE. Representante: Murilo Hauser Valério.
Filme: MEU MEDO. Objeto: Concessão de apoio financeiro destinado à
efetiva participação do representante do filme no Festival Internacional no
qual o mesmo foi selecionado, por meio do custeio, prioritário, de despesas
com transporte do diretor(a) do filme - no caso de curta-metragem, e do
diretor(a), produtor(a) ou ator/atriz - no caso de longa-metragem, bem co-
mo de despesas com a impressão de material de divulgação do filme, como
folhetos, cartazes, reproduções em DVD. Fundamento legal: MP nº 2.228-
1/01, Portarias nºs 351/2010 e 180/2011, e Lei nº 8.666/93. Vigência: 180
(cento e oitenta) dias, com validade após a publicação do seu extrato no
DOU. Valor total: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). Assinatura:
MURILO HAUSER VALÉRIO - Representante do Filme, CPF/MF nº.
033.113.839-58. Data de Assinatura: 14/10/2011.

DIRETORIA COLEGIADA

AV I S O

A Diretoria Colegiada decidiu na Reunião Ordinária n° 418
de 17/10/2011, sobre os recursos interpostos contra a decisão da
Comissão de Análise de Documentação, com base nos itens 5.3.3 e
5.3.4 do Edital de Concurso nº02 - Concurso no âmbito do Protocolo
de Cooperação entre o Instituto do Cinema e do Audiovisual do
Uruguai - ICAU, da República Oriental do Uruguai, e a Agência
Nacional do Cinema - ANCINE, da República Federativa do Brasil.

Decidiu pelo seguinte resultado:
1.Recursos Deferidos pela Diretoria Colegiada

Nome do Projeto Nome da Proponente Resultado
1 Zanahoria Cinema Contagio Produção Audio-

visual Ltda.-ME
Deferido

2 Re-locos e re-pasados Ganesha Produções Artísticas Ltda. Deferido

A Comissão de Análise de Documentação do Edital de Con-
curso nº02 reconsiderou sua decisão quanto ao recurso mais abaixo
indicado:

2.Recursos Deferidos pela Comissão

Nome do Projeto Nome da Proponente Resultado
1 Outra história do mundo Tres Mundos Cine y Video Ltda. Deferido

MANOEL RANGEL
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 30/2011 - UASG 344042

Nº Processo: 014300011002011 . Objeto: Mirtes Antunes Atrapazzon
- Colaborador-Pagamento Total de Itens Licitados: 00001 . Funda-
mento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº 8.666 de 21/06/1993. . Jus-
tificativa: Participação no Encontro no Comitê PROLER de Joinville-
SC Declaração de Inexigibilidade em 17/10/2011 . LOANA LAGOS
MAIA . Diretora Executiva . Ratificação em 17/10/2011 . GALENO
DE AMORIM JUNIOR . Presidente da Fbn . Valor Global: R$
1.200,00 . CPF CONTRATADA : 602.940.359-15 MIRTES ANTU-
NES LOCATELLI STRAPAZZON.

(SIDEC - 18/10/2011) 344042-34209-2011NE800028

RETIFICAÇÃO

No DOU Seção 3, pág. 19, publicado no dia 14 de outubro de
2011, no Chamamento Público nº 5/2011, onde se lê: Ação Fomento
a Projetos Culturais, leia-se: Ação Modernização de Bibliotecas

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJAMENTO

E ADMINISTRAÇÃO
CENTRO DE PESQUISA

AV I S O

Processo no- 1550.000127/2011-26. Concurso nº 2/2011. Prêmio Casa
de Rui Barbosa 2011. Comunicamos que devido a greve dos Correios
foi prorrogado o prazo de inscrições do concurso, onde os inte-
ressados poderão encaminhar as suas monografias até o dia 21 de
outubro de 2011.

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 2011.
CHRISTIANE LAIDLER DE SOUZA

Diretora

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cessão nº 094/2011; Processo:
01530.001302/2011-31; PARTES: Fundação Nacional de Artes - FU-
NARTE e Burburinho Cultural Produções Artísticas Ltda.; OBJETO:
cessão da Sala Funarte Sidney Miller, para realização do projeto
vencedor do Edital de Ocupação da Sala Funarte Sidney Miller (edi-
ção 2011); VIGÊNCIA: 14 de outubro a 10 de fevereiro de 2012,
LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de Janeiro, 14 de outubro
de 2011, Antonio Carlos Grassi, Presidente da FUNARTE, e Priscila
Seixas da Costa, Cessionária.

ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cessão nº 095/2011; Processo:
01530.001145/2011-63; PARTES: Fundação Nacional de Artes - FU-
NARTE e Cooperativa Paulista de Teatro; OBJETO: ocupação da
Sala Carlos Miranda pela Cessionária, selecionada através do Edital
de Ocupação da Sala Carlos Miranda/2011; ARRECADAÇÂO DE
BILHETERIA FUNARTE: 10%; VIGÊNCIA: 17 de outubro a 31 de
dezembro de 2011, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de
Janeiro, 17 de outubro de 2011, Antônio Carlos Grassi, Presidente da
FUNARTE, e Ney Luiz Piacentini, Cessionário.

ESPÉCIE: Extrato do Termo de Cessão nº 096/2011; Processo:
01530.001146/2011-16; PARTES: Fundação Nacional de Artes - FU-
NARTE e Associação Projeto Brasileiro de Dança; OBJETO: ocu-
pação da Sala Renée Gumiel pela Cessionária, selecionada através do
Edital de Ocupação da Sala Renée Gumiel/2011; ARRECADAÇÂO
DE BILHETERIA FUNARTE: 10%; VIGÊNCIA: 17 de outubro a 31
de dezembro de 2011, LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Rio de
Janeiro, 17 de outubro de 2011, Antônio Carlos Grassi, Presidente da
FUNARTE, e Orlando Dantas da Silva, Cessionário.

Ministério da Cultura
.
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